
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
t ~ l "'orte d1 ;::s· J1 o . ..,.. ... .,.. 

LFI :'\"ÚMERO 3836 DE 13 DE MAIO or lOIS. 
(Aut6gtafo n• 23 'IS, Projeto de Lei nº 30/lS, Mcn~em nº 19/IS) 

Dlsplle sobre crU.çlo de BJLHETE ÚNICO do 
cartlo de bilhetagem eletr6oica, oo sistema de 
transporte público coletivo urbano do 
Muolclpio. 

!\tAl!'RICIO Ht~ERTO FOR."IARl MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Esttncia Balndria de 
Lôatuba. Emdo de Slo Paulo, USIJldo das anibuíções que lhe slo conferidas por Lei, 

FAÇO SABIR que a C!mara \1unicipal apro'ou e cu sanciono e promulgo a segu111te Lei: 

Art. t• Fica cnado o BILHETE (,;o.;1co do canAo de bilhetagcm elctrõnica para 
usuArios de linhas de ônibus urbanos e micro-ônibus, oo sistema de tranSporte pilblico coletivo 
urlxulo da cidade de t,'batuba. 

Art. 2° O ponador de BILHETE úNTCO poderá se transfenr livremente e sem 
acréscimo tarifário, por todas as linhas regulamentadas do sistema de transporte público coletivo 
urti.no, dentr0 de um período tarifado do bilhete até 200 (duzentos mínutos), com as seguintes 
observações de validade: 

l - O usuário IO adentrar oo õm'bus ou mi~mous deverá registrar oo 
equipamento eletrõoico o horário de inifC$50 pelo cartão de bilhctagcm eletrônica. cuja validade 
para se trocar de õni~ urbano perdwiri ate 200 (duz.entos minut0s). 

li · O usuârio ao uocar de ônibus ou mic:ro-ômous deverá registrar novamente seu 
cartlo de bilhe1agem elettõnica.; se estiver dentro do período de validade de 200 (duz.entos minUtoS) 
o pessc será livre. caso conttârio, papzá o passe, seja em dinheiro ou pela bilhetagem elctrõnica 

lll • O cart!o de bilhet.aacm eletrõnica poderá ser carregado em dinheiro, em 
wtida.dcs de cmtito, em postos autorizados de venda da concessionária. 

IV • A cada carga completa de 20 unidades de crédito, o usuârio. pessoa fisica. fará 
jus ao bônus imediato de 02 (duas) unidades de cmtito5 adicionais. 

v . O usuário do canão elettõnico de BILHETE l,~1co faz jus i tarifa reduzida 
diferenciada autorizada pelo Poder Público ~unicipal. 

Art. 3" Fica o Poder Executivo autorizado a firmar coov!nios. se neces»mo, com a 
finalidade de manter o BILHETE l.1'JCO instituído por esta Lei. 

Parigrafo único. Entende-se por unidade de cré1~'to o valor correspondente a cada 
passe do BILHETE ÚNICO 
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couber 
Art. 4• O Poder Executivo rcgulamentani esta Lei, mediante decreto. no que 

Art. s• As despesas decorrentes para execuçlo desta Lei correrão à cont8 de 
dotaÇÕCS orçamentárias próprias. 

Art. 6• Esta Lei entra em vigor na dam de sua publicação. 

MAURJar.<l lHl~B . .ERTO FORNAJU l\.tOR0\.112.ATO 
ttfeito Mualdpal 

Rcgistnlda e Arquivada nos procedimentos pcrtincntn. JUnto a DiviSIO de Acervos da 
Secrcwia Municipal de AdministraÇão, nCSUI data 
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